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ATO DELIBERATIVO 006/2026

O Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito – CPI 001/2025, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e Regimento Interno,

RESOLVE
1. Fica determinada a realização de reunião com os membros da Comissão Parlamentar de Inquérito – CPI 001/2025, no dia 26 de fevereiro de 2026, às 13 horas, no Plenário Júlio Rodrigues, na Câmara Municipal de Vereadores do Rio Grande. 

2. Informa que estão convocados para esta reunião a oitiva dos Senhores (as):

- Sr. Jaderson Fernando Fernandes Luna, médico, às 13 horas;

- Sr. Marcelo Klinger, às 13 horas;

- Sra. Izabel Klinger, às 14 horas;

[bookmark: _GoBack]- Sra. Marina Goulart Lobato, enfermeira, às 15 horas.


3. Ressalta-se que a reunião terá duração máxima de 05(cinco) horas, ou até que se esgotem as oitivas acima mencionadas. 





Ver. Júlio César Lamim Martins de Oliveira

PRESIDENTE
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